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DECRETO 1.3Se/2017
DE 02 DE MÂRÇO DE 2017

T.V DiSFOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
adícíoé^âl supleí^^entar, junto ao
ürçaívíento progrânâ vigente do
ímunicípio. /)

o Prefeifü Ptunieipai cie Pereiras, Estado de 5âo Pauio, usando das
lhe são conferidas por lei e considerando os dispositivos do inciso II, do Art.cilTibüi(;des qiie

4'^. da Lei MLinicipal 1.034, cie 14/l2/?ülò (LOA),

DECRETA:

Art. - Fica 0 Pooer Executivo, autorizado a abrir no orçamento
Créaivo Adicioiial, na importância de Rtp 30.491,00,

Is' para SUPLEMENTAR a dotação orçamentária
Uíl i

e nüvei'iid c- um
programa do exei^cício de 2017,
(trinta mil, quatrocentos

tic-j ;jroqiui iiciÇdo aUv. iAc'i i‘l l i,'CW' iSL;

i - ünàciade OrçaiYtentária: 02.ü2.0i - AciíHíijaistraçbo e rinariÇeíS
Func. Programática: 04.122.0002.2.003 - Fianutenção Administração e Finanças
Categoria Econômica; 33.90.93.00 - índeni/ações e Restituições
Fonte de Recurso: (01) Tesouro
N reduzido; il
Valor: RS 30.a9í,0Ci

Art. 2^ O presente crédito s coberto na sua lotaiidade comV, ;
)

.-'í'

Jà recuisos pruvenierites cie;

i - redução de dotação - TESOURO -
inci:>u ili, cio parágrafo pnmei!'0
pruqrcmiaçciü urçanientária abaixo.

na impoitáncia de R$ 26.491.00, nos termos do
do Alt.43. da Lei Federal N.4.320/64. junto a

i - ünidF.de Orçaaãentánai: 02.02.07
Fuik:. Rrogiarnaiica:

Loçraiüouros Públlícos e Obras
-..àc L _’.;[adou! i .-:^ PuDíkO-S
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Cacegoi ia Ecunomi ica:
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Art. 3^ 1 X duroí !.'o-. iu t.Au. uUv .● uiitda Cl fjí'ücedei as alleraçúos
V icir'i iL it.i ul a'k1l' ■.!e'">cle -.i^ C '1L \ '..r b L -
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ÂrL - Este ciecrero entrará c-m vigor na data de sua publicação,
ricdí iüc revogadas as disposições en'i ^oiiurái',u.

Prefeitura iVIunicipai de Pereiras, data supra.
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Migut^^Tomazeia
Pí tfeit^o Municipal

Registrado oin l ivroi. pi‘opriüs cio ioaüineu' c- pubiitados mediante afixação no quadro de
pLibiii.dçòes mstaidUo no ClL1 1o üesia ei oteii i â ÍViiiniCipaí, iia cata suipi a

'^-^Luciana Vieira

Chefe de Expediente




